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DECRETO Nº 045, DE 8 DE MARÇO DE 2022.
“INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA 
ANÁLISE E JULGAMENTO DOS PROJETOS 
TÉCNICOS DE QUE TRATA O CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 002/2022, PARA ESCOLHA 
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS) QUE 
CELEBRARÁ NOVO CONTRATO DE GESTÃO 
PARA ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de ser 

constituída Comissão Técnica à qual competirá a análise 
e julgamentos dos projetos técnicos do Chamamento 
Público n° 002/2022, para escolha de Organização 
Social (OS) que celebrará novo contrato de gestão para 
administração da Unidade de Pronto Atendimento - UPA,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída Comissão Técnica para análise 

e julgamento dos projetos técnicos do Chamamento 
Público n° 002/2022, para escolha de Organização Social 
(OS) a qual formalizará novo contrato de gestão para 
administração da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 
formada pelas seguintes pessoas:

I – Monique Chiovatto Montes Araújo – Presidente;
II – Rosana Ferreira Lima Nobre – membro; 
III – Marislene Pulsena da Cunha Nunes – membro; 
IV – Eduardo Henrique Marques Braga – suplente; 
V – Patrícia Tatiane Veronez – suplente; 
VI – Aline Gomes Araújo – suplente.    
Parágrafo único. A presente Comissão Técnica 

atuará no procedimento referido em conjunto com a 
Comissão Especial de Seleção nomeada através do 
Decreto Municipal nº 230, de 6 de outubro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 8 de março de 2022.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

LEIS E DECRETOS

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 005/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 
O HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO – Através do presente expediente, 

retifica-se o EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
RELATIVO AO PROCESSO Nº 3725/2021 DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2021, publicado 
na edição de nº 1316 do Correio Oficial do Município de 
Araguari/MG, aos 17 de fevereiro de 2022. Onde se lê: 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária 
nº 02.19.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00, Contribuição 
Fonte de Recursos 100 Ficha 670. Leia-se: RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária 02.19.08.244.00
26.2203.3.3.50.43.00, Contribuição Fonte de Recursos 100, 
Ficha 668. Publicação em 09 de março de 2022. No Correio 
Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. 
Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

DE ARAGUARI. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, com 
sede à Praça Gaioso Neves, nº. 129, Bairro Goiás, CEP: 
38440-001, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Renato Carvalho 
Fernandes, brasileiro, casado, agente político, inscrito no 
documento de identidade 021646304-2, expedida pelo 
Serviço de Identidade do Exército Brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 218.690.568-09, residente e domiciliado 
nesta cidade. CONVENENTE: HOSPITAL SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, inscrito 
no CNPJ/MF, sob o nº 16.826.067/0001-10, situado na 
Praça Dom Almir Ferreira, nº 2, bairro Rosário, Araguari-
MG, CEP 38.440-036, representado por sua provedora 
Senhora Daniela Henriques Soares Lopes Debs, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 444.159.581-68, médica, residente 
e domiciliada nesta cidade, na rua Saraiva, nº 130, bairro 
Morada de Fátima. Objeto: Adequação das Cláusulas 
Primeira, Segunda, Quinta e Sétima, nos seguintes 
termos: “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. Pelo 
presente convênio, o Município de Araguari custeará as 
despesas de ocupação de 10 (dez) leitos da Unidade 
de Terapia Intensiva – Adulto Tipo II disponibilizadas 
pelo hospital Santa Casa de Misericórdia de Araguari 
para tratamento de pacientes Covid-19 e Não-
Covid-19, de acordo com o Plano de Trabalho anexo 
a este termo aditivo.” “CLÁUSULA SEGUNDA – DAS 
OBRIGAÇÕES. 2. Compete ao Município de Araguari: 
2.1 Custear mensalmente as despesas de ocupação de 
10 (dez) leitos da Unidade de Terapia Intensiva – Adulto 
Tipo II, disponibilizadas pelo hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Araguari para tratamento de pacientes 
Covid-19 e Não-Covid-19; 2.1.1 O custeio das despesas 
com ocupação de leitos, por pacientes Covid-19, será 
suportado por recursos financeiros do Ministério da 
Saúde (Portaria GM/MS Nº 4.226/2021 ou outra que vier 
a substituí-la); bem assim, por recursos financeiros do 
Governo do Estado de Minas Gerais (Resolução SES/
MG Nº 7.991, de 27 de janeiro de 2022 2021 ou outra 
que vier a substituí-la), relativa à produção aprovada 
para o procedimento 03.03.01.002-3 – TRATAMENTO 
DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS – COVID-19, 
bem como das diárias rejeitadas de leitos de UTI SRAG 
COVID-19, não autorizados pelo Ministério da Saúde e 
constantes do Plano de Contingência; 2.1.2 O custeio 
das despesas com ocupação de leitos por pacientes 
Não-Covid-19 que não se enquadrarem nas situações 
do “item 2.1.1”, será suportado por recursos financeiros 
próprios do Município de Araguari; 2.1.3 Na hipótese de 
o Ministério da Saúde e o Governo do Estado de Minas 
Gerais deixarem de subsidiar o pagamento do serviço 
contratado por meio deste Convênio, o Município de 
Araguari se obrigará pelo pagamento integral dos serviços 
contratados para atendimento e internação dos pacientes 

Covid-19 e Não-Covid-19, cujos pagamentos serão 
realizados por disponibilidade dos leitos;  2.2 Compete 
ao hospital Santa Casa de Misericórdia de Araguari 
aplicar os recursos financeiros na manutenção dos leitos 
da Unidade de Terapia Intensiva – UTI Adulto Tipo II 
para tratamento de pacientes Covid-19 e Não-Covid-19, 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através do respectivo sistema de regulação, conforme 
anexo Plano de Trabalho aprovado. CLÁUSULA QUINTA 
– DA VIGÊNCIA. 5. O presente Convênio vigorará até 
31/03/2022, de acordo com o novo Plano de Trabalho 
anexo a este termo aditivo. CLÁUSULA SÉTIMA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 7. Os gastos com a 
execução deste convênio serão suportados pela rubrica 
orçamentária relativa a área da saúde, vinculada a Fonte 
159, Ficha 727, dotação 02.22.10.302.0028.2082.3.3.50
.41.00 (recurso federal); Fonte 155, Ficha 727, dotação 
02.22.10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 (recurso estadual) 
e pela Fonte 102, Ficha 450, dotação 02.11.10.302.0017
.2882.3.3.90.39.00 (recurso municipal).

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 639/2022
Na Portaria nº: 639/2022, publicada no Diário Oficial 

de 25/02/2022, Edição nº: 1323, página 2:
Onde se lê:
.- Art. 1º - Designar a Sr.ª. CRISTIANE BARBOSA, 

matrícula nº: 42.382, para o exercício de Função de 
Confiança – Símbolo FC – 3, no cargo de Chefia do NAI 
– Núcleo de Atendimento à Inclusão, com o pagamento da 
Gratificação no valor de R$ 343,18 (trezentos e quarenta e 
três reais e dezoito centavos).

Leia-se:
- Art. 1º - Designar a Sr.ª. CRISTIANE BARBOSA, 

matrícula nº: 42.382, para o exercício de Função de 
Confiança – Símbolo FC – 3, no cargo de Chefia de 
Contabilidade, com o pagamento da Gratificação no valor 
de R$ 343,18 (trezentos e quarenta e três reais e dezoito 
centavos).

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas 
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  792/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
ANDRE LUIZ DOS SANTOS – aprovado em 82º lugar, 
MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 401.703,  em 
virtude de Contratação de Servidores T emporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  793/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
CARLOS HUMBERTO ERNESTO – aprovado em 79º 
lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 401.704,  
em virtude de Contratação de Servidores T emporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  794/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
DEBORA CRISTINE SILVA DE OLIVEIRA – aprovada 
em 40º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.705,  em virtude de Contratação de Servidores T 
emporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  796/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
EDES CARLOS SANQUETA – aprovado em 66º lugar, 
MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 401.707,  em 
virtude de Contratação de Servidores T emporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  797/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MÁRCIA TEREZINHA COSTA MENDES – aprovada 
em 93º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.708,  em virtude de Contratação de Servidores T 
emporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  795/2022

PORTARIA Nº  799/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARIA CONCEIÇÃO REZENDE QUIRINO – aprovada 
em 11º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.710,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  800/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARIA DAS VITORIAS DOS SANTOS SILVA – aprovada 
em 105º lugar, RECREADORA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.711,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  802/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar 

contrato de trabalho por prazo determinado com RAQUEL 
PEREIRA DA SILVA – aprovada em 96º lugar, CANTINEIRA 
(TEMPORARIO), matrícula nº 401.714,  em virtude de Contratação 
de Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 

Gerais, em 08 de março de 2022.

“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:

 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 
celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
DEIVE GONÇALVES CARDOSO – aprovado em 72º 
lugar, MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 401.706,  
em virtude de Contratação de Servidores T emporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

PORTARIA Nº  798/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARCIO FERREIRA BARBOSA – aprovado em 80º lugar, 
MOTORISTA (TEMPORARIO), matrícula nº 401.709,  em 
virtude de Contratação de Servidores T emporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  801/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARIA DO CARMOS VIEIRA PEIXOTO – aprovada em 
95º lugar, RECREADORA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.712,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  09 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de seus efeitos 
a contar de 08/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais,  09 de março de 2022.

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2021 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração convoca 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo -  Edital nº  
001/2021, abaixo relacionados:

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Os candidatos convocados deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. Jose 
Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo 
de nomeação e posse, no dia  10/03/2022 (quinta-feira), 
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do 

site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia Comprovantes de escolaridade requerida 

para o cargo;   
• Cópia Comprovante do Registro no Conselho da 

categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público ; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–

Criminal- Site TJMG;
• 01 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;   
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
Araguari, 09 de março de 2022.

PORTARIA  Nº 1596/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

através da Secretaria Municipal de Administração, 
R E S O L V E :
Nos termos da Portaria nº 1596/2021, CONVOCAR 

o profissional abaixo relacionado: 
Nº NOME CARGO
1 LAYRA MELISSA SANTOS 

REIS
ENFERMEIRO

Os candidatos selecionados deverão apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, nos dias 
10, 11 e 14/03/2022, para fins de assinatura e celebração 
do Contrato Administrativo, obrigatoriamente, por meio de 
cópia reprográfica simples, acompanhada dos originais, ou 
autenticada em cartório, os seguintes documentos: 

I - todos os documentos comprobatórios de pré-
requisitos conforme estabelecido no item 3 e seus subitens, 
de acordo com a função para a qual está concorrendo;

I - 02 (dois) retratos 3x4;
II - Certidão de Antecedentes Criminais fornecida 

pela Justiça Estadual comum e Juizado Especial, Justiça 
Federal e Justiça Eleitoral; 

III - comprovante de Conta Corrente ou Salário no 
Bradesco, agência de Araguari, em nome do candidato 
(caso o candidato não possua, no ato da contratação 
receberá uma carta para abertura da conta); 

IV - cópia da Carteira de Identidade – Registro Geral 
(RG);

V - cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
VI - cópia do Título de Eleitor, juntamente com a 

documentação comprobatória de sua quitação com as 
obrigações eleitorais (certidão de quitação ou comprovante 
de votação na última eleição); 

VII - cópia do Certificado de Reservista (se do sexo 
masculino); 

VIII - cópia do comprovante do PIS/PASEP; 
IX - comprovante de endereço atualizado (dos 

últimos 90 dias) e em nome do candidato; 
X - caso o convocado não possua comprovante de 

endereço em seu nome, poderá apresentar comprovante 
em nome dos pais ou do cônjuge, desde que comprove a 
filiação/relacionamento através da Carteira de Identidade 
RG e Certidão de nascimento/casamento.

XI - cópia da certidão de casamento ou nascimento 
do candidato e certidão de nascimento dos filhos (se tiver); 

XII cópia autenticada do Histórico Escolar – Nível 
Médio, para a carreira de Técnico de Enfermagem; 

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

XIII - cópia autenticada de Diploma Nível Superior 
para a função de Médico, e se especialista, do título da 
especialidade correspondente; 

XIV - cópia da Carteira de Registro funcional no 
respectivo conselho (CRM) ou comprovante de pedido de 
registro no respectivo Conselho de Classe; 

XV - cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH 
(se tiver);

XVI - cópia da página da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS que comprove data do primeiro 
emprego ou declaração; 

XVII - Comprovante do tipo sanguíneo fator RH. 
O candidato convocado para assinatura do Contrato 

Administrativo deverá se submeter a exame médico pré-
admissional, por meio do qual serão avaliadas as condições 
de saúde física e mental para exercício da função.

O candidato deverá providenciar os seguintes 
exames laboratoriais e de imagem, realizados às expensas 
do candidato em até 30 dias anteriores à data da perícia: 

I - Hemograma completo, com contagem de 
plaquetas; 

II - Glicemia de jejum; 
III - Urina rotina; 
IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: 

Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com laudo; 
V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: 

Eletrocardiograma (ECG), com laudo. 
VI- O candidato deverá realizar consulta médica 

apresentando os exames laboratoriais e de imagem 
para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional- ASO, 
no Serviço Especializado de Medicina e Segurança do 
Trabalho.

O candidato deverá comparecer presencialmente 
no SESMT, em local e horário ser informado previamente, 
portando: 

I - Todos os exames laboratoriais e de imagem 
exigidos no item 10.1 deste edital; 

II - Documento original de identidade, com foto e 
assinatura;

III - Cartão de vacinação contra “hepatite B”, dT- 
difteria/tétano, dupla viral ou tríplice viral;

IV - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: 
Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com laudo;

V - Para candidatos com idade de 40 anos ou mais: 
Eletrocardiograma (ECG), com laudo. 

A documentação entregue pelo candidato será 
analisada pelo Médico Perito Oficial da Prefeitura no 
SESMT, para a emissão de parecer de aptidão para o 
trabalho. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 09 de março de 2022.

SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado 
de Minas Gerais, através do Secretário Municipal 
de Saúde, comunica aos interessados que será 
realizado o Credenciamento para a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DA SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM OFTALMOLOGIA A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, mediante contrato 
formalizado de acordo com o anexo deste Edital, 
podendo a documentação necessária ser entregue 
no Departamento Administrativo de Licitações da 
Secretaria de Saúde, sediado na Rua Doutor Afrânio 
n.º 163, salas 02 e 03 ou via e-mail: licitacaosaude2@
gmail.com, a partir das 15:00 do dia 25 de março de 
2022. Ficam convocados todos aqueles que tiverem 
o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, 
cujas cópias poderão ser obtidas no endereço 
acima mencionado, em qualquer dia útil e durante 
o expediente normal, mediante o recolhimento da 
quantia de R$ 5,00 (cinco reais), que deverá ser 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
002/2022 – PROCESSO Nº 033/2022
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REPUBLICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

depositada na conta nº 33-0, Agência 0096, operação 
006 – Poder Público, da Caixa Econômica Federal 
S/A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 
Municipal de Araguari/MG www.araguari.mg.gov.br 
mais informações pelo telefone (034) 3690- 3214.    

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado 
de Minas Gerais, através do Secretário Municipal 
de Saúde, comunica aos interessados que será 
realizado o Credenciamento para a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E PROCEDIMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
EM VALORES CONSTANTES NA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM 
DOS SUS, COMPLEMENTADOS PELOS VALORES 
CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL Nº 6079/2018, 
mediante contrato formalizado de acordo com o anexo 
deste Edital, podendo a documentação necessária 
ser entregue no Departamento Administrativo de 
Licitações da Secretaria de Saúde, sediado na Rua 
Doutor Afrânio n.º 163, salas 02 e 03 ou via e-mail: 
licitacaosaude2@gmail.com, a partir das 13:00 do 
dia 25 de março de 2022. Ficam convocados todos 
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se 
enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro 
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no 
endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e 
durante o expediente normal, mediante o recolhimento 
da quantia de R$ 5,00 (cinco reais), que deverá ser 
depositada na conta nº 33-0, Agência 0096, operação 
006 – Poder Público, da Caixa Econômica Federal 
S/A, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 
Municipal de Araguari/MG www.araguari.mg.gov.br 
mais informações pelo telefone (034) 3690- 3214.    

1ª REPUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
Nº 009/2021 – PROCESSO Nº 071/2021
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CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO            
  SUPERINTENDENTE DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ARAGUARI

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADOS/LOCADORES: JULIANO 
JOSÉ DE DEUS JUNIOR- PRADO IMÓVEIS CNPJ: 
21.910.913/0001-15 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 041/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2022- PROCESSO Nº 035/2022- Objeto: 
Constitui objeto do presente contrato a locação de 
imóvel situado na Travessa 07 de setembro, nº 59, 
Centro, CEP: 38.440-084, no Município de Araguari/
MG, a fim de ABRIGAR O NOVO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS MULHER, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES. Integra este contrato a proposta 
apresentada pelo Contratado constante dos autos, 
bem como a Solicitação através do Ofício 0032/
SMTAS/2022, emanada da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social, ordenadora da despesa. 
Vigência: 22/02/2022 à 22/02/2023 – Valor: 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais), a perfazer, no período de 
vigência deste, de 12 (doze) meses, o valor global, 
irreajustável no período, de R$26.400,00 (vinte e seis 
mil e quatrocentos reais). Araguari, 22 de fevereiro de 
2022. Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social 
– Paulo Apóstolo da Silva.

SAE
CONVOCAÇÃO

A SAE – Superintendência de Água e Esgoto 
de Araguari, através do Processo Seletivo realizado 
pela Secretaria de Administração,

R E S O L V E:
1- CONVOCAR os candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, 
abaixo relacionado: 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2021
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 
TEMPORÁRIO
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICA-

ÇÃO
2097751 ADEMIR GON-

ÇALVES DE 
SOUZA

8º lugar

2 - O candidato selecionado deverá apresentar 
na Gerência de Recursos Humanos da SAE – 
Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, 
na Av. Hugo Alessi, nº 50, bairro Industrial, nos 
próximos 5 dias úteis, de 12 h as 18 h para fins de 
assinatura e celebração do Contrato Administrativo, 
obrigatoriamente, por meio de cópia simples, dos 
seguintes documentos: 

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG 
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor; 
• Certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.

br);
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e o número do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento; 
• Declaração da faculdade informando o 

período que está cursando;
• Declaração Negativa de Acumulação de 

Emprego; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum 

e Juizado Especial – Cível e Criminal- Site TJMG;
• 02 (duas) fotos 3x4 recentes, com fundo 

branco;
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos; 
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 001/2021.

• Comprovante de escolaridade dos filhos em 
idade escolar.   

SAE – Superintendência de Água e Esgoto de 
Araguari, em 08 de março de 2022.

FAEC
EXTRATO DE CONTRATO

Contratada:  NALDIMAR PEREIRA 
DA SILVA 07002655620 CNPJ: 003395205.00-
59, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 006/2022 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2022 
– Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAJATO PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC. Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari 
– MG, 08 de março de 2022 - DIOGO MACHADO 
CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.
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